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INTERESSADO : ALESSANDRA DE ARAÚJO 
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RELATOR : Consa. Therezinha Fram 

PARECER CEE Nº 857/79 CEPG Aprov. em 26/07/79 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO : 

O progenitor da menor ALESSANDRA DE ARAÚJO soli-

cita deste Conselho autorização para que sua filha possa ser ma

triculada na 3ª série do 1° grau. 

A família está se transferindo do Rio de Janeiro 

onde a menor cursou a lª e 2ª séries no Instituto "Santa Filomena", 

tendo ingressado com menos de 7 anos. 

Foi informado que, por esse motivo, precisaria da 

autorização deste Conselho. 

Instruem o protrocolado: 

- Certidão de nascimento 

- Histórico escolar 

- Atestado da escola de origem 

- Material escolar. 

2. APRECIAÇÃO: 

Nada há o que providenciar neste caso, pois a alu-

na foi regularmente matriculada na 1ª série do 1° grau, no Rio 

de Janeiro. 

Cursou a 2ª série com bom rendimento pedagógico e 

foi promovida para a 3ª série, conforme documento de fls. 3 e 4. 
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II - CONCLUSÃO 

A aluna ALESSANDRA DE ARAÚJO, procedente do Rio 

de Janeiro, pode matricular-se, em 1979, na 3ª série do ensino 

de 1° grau. 

São Paulo, 09 de maio de 1979 

Consª Therezinha Fram 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, José Conceição Paixão, João Baptista Salles da Silva, 

Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 09 

de Maio de 1979. 

Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter

mos do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de julho de 1979 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


